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uãmara Municipal de Afonso Gláudio
Praça da Independência, s/n - Tel.: 735-1234

Cep. 29.600 - Afonso^Cláudio - Esp. Santo

ATO N5 001/92 - MDCM.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO

GLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE

LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,

I '
RESOLVE :

ART. 19 = • Ficam reajustados em 35% (trinta

e cinco por cento), a remuneração dos Srs. Vereadores da Cama

ra Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo.

ART. 29 - As despesas decorrentes da aplica

ção deste Ato, correrão à conta de_dotações orçamentária pró

pria, que será suplerrmtada se necessário..

ART. 32 - Este Ato entra em vigor na

de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de janeiro

de 1992. . ■ . -

data

I

Mesa Diretora da câmara Municipal

so Cláudio, 06 de março de 1992.Af(

EDÉmo FRANCISCO„ ..GUEDES

prFsidente
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ROSANA DE FÁTIMA'RODRIGUES DOS SANTOS

I 19 SECRETÁRIA

MARIA GORETE FRONTINO ^ \

2 9 SECRETARIA^
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES.
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CASTRO,SILVA ROCHA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MTURAL

DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, FUNCIONÁRIO DESTA CÂMARA MU

NICIPAL, LOTADO.no cargo de adjunto PARLAMENTAR, VEM :RESEEITOSAMENTE

REQUERER A VOSSA EXCELÊNCIA, SUAS FÉRIAS REGULAMENTARES. PARA 0'MÊS BE

ABRIL.
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NESTES TERMOS

>
PEDE DEFERIMENTO

AFONSO CLÁUDIO/ES, 06 DE MARÇO DE 1997.
)
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CASTRO SILVA ROCHA

ADJUNTO PARLAMENTAR


